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DECRETO Nº 2.065, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

123.550,00 para reforço de dotações constantes do vigente 

orçamento e da outras providências." 

 

       FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 

autorização contida na Lei/Resolução nº 1582, de 22 de NOVEMBRO de 2024, 

 

D E C R E T A: 

 

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

123.550,00 (Cento e Vinte e Três Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) para reforço de 

dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

0056 02.02.01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04.122.5014 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.012 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

0089 02.02.02 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

04.129.5014 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

4.020 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1.710.10 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos 

Impactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em 

Brumadinho 

Valor: 50,00 (Cinquenta Reais) 

0283 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 68.400,00 (Sessenta e Oito Mil Quatrocentos Reais) 

0299 02.03.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 48.600,00 (Quarenta e Oito Mil Seiscentos Reais) 

0312 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.052 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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Valor: 1.500,00 (Um Mil Quinhentos Reais) 

 

Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos 

no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

0082 02.02.02 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

04.122.5014 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

4.019 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

0188 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

15.451.5023 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.006 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E OBRAS DE GALERIA 

1.710.10 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos 

Impactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em 

Brumadinho 

Valor: 50,00 (Cinquenta Reais) 

0266 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5035 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.014 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 117.000,00 (Cento e Dezessete Mil Reais) 

0331 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.025 - CONSTRUÇÃO DE ANEXO JUNTO A UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE QUE SERVIRÁ DE REFEITÓRIO E QUARTOS 

1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 1.500,00 (Um Mil Quinhentos Reais) 

 

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

ALBERTINA - MG, 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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